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RESOLUÇÃO N.º 14/2023 
 

 
Decide sobre Conteúdos Programáticos 
da Prova de Conhecimentos Específicos 
do Processo de Escolha do Conselho 
Tutelar, Pleito 2024/2027 

 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de 

suas atribuições conferidas pelas Leis Municipais n.º 2259/2009, 2579/2015, 

2792/2018 e 3.034/2023. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Suprimir os conteúdos programáticos referente às alíneas “c”, “d” e “e” do item 

II – Conhecimentos Gerias, Anexo VI do Edital CMDCA 001/2023;  

 

Art. 2º. Manter os conteúdos programáticos referente às alíneas “a” e “b” do item II – 

Conhecimentos Gerias, Anexo VI do Edital CMDCA 001/2023, uma vez que: 

 

I – Considera ser de suma importância que o conselheiro eleito possua no mínimo 

noções básicas de coesão, coerência, pontuação, ortografia e concordâncias nominal 

e verbal para redigir os relatórios aos quais é responsável; 

II – Considera ser indispensável que o conselheiro eleito possua conhecimento mínimo 

de informática e acesso a serviços de internet, já que há contínuo e irreversível 

processo de modernização e difusão da informação assim como a iminente 

sistematização dos atendimentos da Rede SUAS, ao qual o referido órgão faz parte, 

sistematização esta de inciativa municipal e estadual;  

 

Art. 3º. Informar que as questões serão apenas para teste de conhecimento, uma vez 

que serão em número e pontuação reduzidas em relação às questões voltadas 

diretamente à política de atendimento à criança e ao adolescente;  
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Art. 4º Determinar que os valores e número de questões relativos aos conteúdos 

suprimidos deverão ser direcionados às questões de Estudo de Caso, alínea b, item I 

do Anexo VI; 

 

Art. 5º Informar que a distribuição de pontos e valores será feita pela Comissão 

Eleitoral de acordo com seu julgamento para melhor condução do processo; 

 

Art. 6º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

 

Iúna/ES, 03 de maio de 2023. 

 

 

 

 
 

POLIANA LOPES DE FREITAS  
PRESIDENTE DO CMDCA  


